
.EEõN
ESTAOO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó

TER}TO DE REFERENCIA

I CONDIÇOf,S GERAIS DA CONTRATAÇÃO

I I. SERVIÇoS ARTISTICoS, DAS ATRAÇÔES ADUÍLIo MENDES E BÁNDA ZE CANToR,
pon oc,q,stÀo DAS coMEMoRAÇoES ArusryAS Ao ANIVERSÁRIo DE 32 ANos DE
rtaeNclpnÇÀo polÍrlce oo uuNtcÍpto DE CHoRo - CE, nos termos da tabela ANEXA,
conÍ'onnc condições e exigências estabelecidas neste rnstÍumento.

l.l. O(s) serviço(s) objeto desta conlrataçâo são caracterizados como comum(ns),

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar-

I 3. O prazo de vigência da conlrataçào é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato,

e prorrogados na forma do artigo 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4.

da contrataçà(]

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçâo à vigência

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECf,SSIDADE DA CONTRATAÇÀO

I I A Fundamentação da ContrataÇâo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico especitico dos Estudos Técnicos Prelirninares, apêndice deste Termo de Referência.

22. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [20241, conforme

detalhamento a seguir:

I) ld do item no PCÂ: 5J do I'CA

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

-1 l. .\ descriçào da soluçào comô uln todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos

Estudos'Iecnicos Preliminares, apêndice deste'l'ermo de Referência.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

Sust e rr I a hilidade

.l.l -{lem dos criterios de sustentabilidade eventualrnente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que sc haseiam no Guia Nacional de ContÍataÇôes Sustentáveis
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4.1 1 Independentemente do tanranho, qualquer evenlo gera impacto ambiental. Eventos são

celebrações, geram diversào. novas ideias, negócios. Mas, ao mesmo tempo, geram resíduos,

consolnem recursos colno água e energia, provocam o deslocamento de pessoas e

equrpamentos.

4.1.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

rccursos e €quipamentos. de fomra a evitar e prevenir o desperdicio de insumos e materiais

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

rcsponsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE..

Su bcon t r'âtâção

Gârântiâ dâ contrâtâção

{.1. Nào haverá exigência da garantia da contratação dos anieos 96 e seeuintes da Lei no 14.133.

de 2021 . pelas rarôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

( onrlir-ires rlc crecuçâo

5 I À cxecuçâo do objeto seguirá a seguinte dinârnica

5.'1 1 lnicio da execução do objeto: .ts dpresenldções ocorrerão no dia 26/03/2021, a patlb das

22:l)(l horos:

5.'Í.2 Deverá executar os itens ern contbrmidade com o Termo de Referência, Proposta Vencedora

e Contrato, conl'onne cada ordem de serviços, especifica para cada serviço, onde a mesma seguirá da seguinte

fonna:

5.1.3. Os serviços serâo realizados:

-ll
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5.1.3.1 Apresentaçâo das Atrações ocorrerá no Dia 26 de março de 2024, em praça
pública.

5.1.3.2 Duraçâo das apresenlaçôes não poderá ser inferior à 0l :40 h (uma hora e trinta
rninutos);

5.1.3.3 As apresentações obrigatoriamente deverão ser ao vivo, com formação
completa das respectivas bandas e seus instrumentos musicais.

5.1.3.4 As alrações deverão enviar equipe tecnica, responsáveis por realização de
testes de som e luz, bem como para a passagem de som a partir das 14:00 h do dia da
apresentação.

,5.1-3.5 As apresentações ocorrerào em praça pública - (Praça Central do município).

Local da preslaçiio dos serviços

5 I Os sen'iços serâo prestados em praça pública - (Praça Central do municipal), bem como nas

sedes das secr-etarias demandantes, confornre determinados em Ordern de serviço.

\latcriais l serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execuçâo dos serviços, a Contratâda deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos. Icrramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir

estabelccidas. plornovendo sua substituiçào quando necessário.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6. I. ( ) contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as nonnas da l-ci n" l4.l 33, de 202l , e cada paÍe responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

6.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçào será prolrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.1. As comunicações entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato erigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6..1. O (irgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrâlo ou inslrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicialpara apresentação do plano de fiscalização,

que collterá inlirnnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execuçào do objeto, do plano complenrentar de execução da con(ratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.6. A execução do contrato de"erá ser acompaúada e l-rscalizada pelo(s) Ílscal(is) do contrato,

ou pclos respcctir os substitutos t-ci n" l-l l-13. de 2021. art. ll7, caput)

6.7.1 O tlscal técnico do contrato anotará no histónco de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das fàltas ou dos det'eitos observados. ( I.ci n" l-l.ll3. cic 1021. arr. 117. §1"

6 7.2.ldentiÍlcada qualquer inexatidào ou irregularidade, o tjscal técnico do contrato emitira

notificaÇôes para a correçào da execuçào do contrato, determinando prazo para a coneçào.

6 7 3. O tlscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisào ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o lato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O llscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçào ou à pronogaçâo contratual.

6 7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contralo, de todas as

ocorôncias relacionadas à execução do contrato e as rnedidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6 8. O liscal administrativo do contrato verificará a manutenÇào das condições de habilitação da

contratada. acor.npanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento

e Iennos adrtivos. solicitando quaisquer documentos comprobatónos peninenles, caso necessário.

6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestrvamente nâ soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. () gestor do contrato coorderrará a atualização do processo de acompanhamento e Ftscalização

do contrato conteudo todos os registros firmais da execuçào no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordcm tle serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçôes contratuais,

elaborando rclatório com vistas à verificaçào da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da ilnalidade da administraçâo.
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6.7. O fiscal técnico do contrato acornpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as coudiçõcs estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçào. (Dr:crclo n" I L246, de 2021. arr. 22. \{);
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6.9.1. O gcstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para Íins de enrpcnho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidaçào e do paganrento da despesa no relatório de riscos e!entuais.

6.9.2. O scstor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

tecnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com

mençào ao seu dcsempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos. c a eventuâis penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de

responsabilizaçào para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lci n" lJ-lll-.1e 11)ll, ou pelo agente ou pelo setor com conrpetência para tal, conforme o caso.

6 10. O liscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à tempestlva renovação ou prorrogação contratual.

6.1I () scstor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e evenhlais condutas a serem adotadas paÍa o aprimoramento

das atividades da Administraçào.

ó.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos l.rlocedimentos de liquidaçào e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçào e gestão

nos tennos do contrato.

6.13 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

represenlá-lo na execução dos serviços.

6.13.1 . A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designaÍ oulro para o exercício da

atividade.

7. C'RITERIOS DE MEDIÇÀO E PAGAMENTO

'1 L A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota

fiscal, devidamentc atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem

de sen'iços.

7.1.1. Scrii indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irreguJaridade verificada, sern

prejuízo das sançôes cabívers, caso se constate que a Contratada:
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7.1.I I . não produzir os resultados acordados,

deixar de executar. ou nào executar cor.n a qualidade minima exigida as atividades7.t.1 .2

contratadas: 0u

7. L l.l. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utrlrzá-los cor» qualidade ou quantidade inferior à demandada.

'7.2 A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

l)o rt'ccbinrento

7 3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos ltscais técnico

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico c adminrstratiro ( \r1 I-l() a. da I ei n" 14.133

7.3.1 O plaro da disposrçào acima será contado do rcccbimento de comunicação de cobrança

oriunria do contratado com a comprovaçào da prestaçào dos sen'iços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3 2. O tiscal técnico do contrato realizará o recebimento pror,isório do objeto do contrato mediante

temro tlctalhado quc comprove o cumprirrrento das exigências de caráter técnico.

7.3.3. O Ílscal adminislrativo do contrato Íeahzará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante temro dctalhado que comprove o cumpnmento das exigências de caráter administrativo.

7.3.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

'7.4. Para el'eito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal tecnico

do conlralo irá apurar o resultado das avaliações da execuçâo do objeto e, se for o caso, a análise do

desempcnho c qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4 1.O Coutratado fica obrigado a reparar, corriBir, re[lover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas. no todo ou em parte, o objeto enr que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não alestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provis<irio.
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7.4.2 ,\ liscalizaçào nâo etêtuará o ateste da últirna eiou única medição de serviços até que sejam

sanadas lodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (An. I l9
c/c ar1. 1.10 da I-ei n" 14133. de202l

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especilicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7 5 Quando a fiscalizaçào for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro. a análisc c a conclusão acerca dâs ocorrências na execuçào do contrato, em relaçâo à fiscalização

técnica c administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do

contrato para recebimento dehnitivo.

7.6. Os scrviços serào recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do

recebinrcnto pror istirio, por servidor ou comissào designada pela autoridade competente, após a verificação

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçào mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

7.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial. tluando houver, no cumprintcnto de obrigaçôes assumrdas pelo contratado. com mençào ao seu

desempeúo na execução contratual. baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documenraçào apresentada pela fiscalização e,

caso haja irresularidades que impeçanr a Iiquidação e o pagamento da despesa. indicar as cláusulas

contratuais peíinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coÍÍeçôes;

7 6 3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento dehnitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documenlaçôes apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela tiscalizaçào.

7 6 5. [:nr iar a documentaçào peninente ao setor de contralos para a formalizaçào dos procedimentos

de Iquidaçào e pilgâmento, no valor dimensionado pela Íiscalizaçào e gestão.

1.'7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade.e

quantidade. dever'á ser observado o teor do an. l -13 da Lei n" l4.l 33. dc 2021, comunicando-se à empresa para

emissão tle Nota Iiscal no que penine à parcela incontroversa da execuçào do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento.
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7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências vedficadas na execução do ohjeto ou no instrumento de cobrança.

7 q O rccebimento provisóno ou dcfinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do sen iço nem a responsabilidade etico-profissional pela p€rfeita execução do contrato.

l,iquirllçiio

7 I0 ltccebrda a Nota Fiscal ou docrrmento de cobrança etluivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para Íins de liquidação, na fonna desta seçào, prorrogáveis por igual período.

7 .10 1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidatlc cle prorrogação. nos casos de contratações decoffentes de despesas cujos valores nâo

ultrapassenr o litnite de que trata o irciso Il t , irr1. 75 da Lcr u" l-.1 lll de 2021

1.11. Para fins de liquidaçào, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fahrra

apresentada cxpressa os elementos necessários c essenciais do doculnento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissãol

c) os dados do contrato e do órgào contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

c) oralorapagar; e

l') erentual destaque do valorde rctenções tributárias cabíveis.

1 l2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despcsa. csta Ílcará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo aptis a conrprovaçào da regularizaçào da siluaçào, sem ônus à contratante;

7 13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade liscal. constatada por meio de apresentaçâo de certidôes fiscais, ou mediante consulta aos sítios

eletlônicos olleirri' ou à docuurentaç ão urencionircla no afl. 6t rla I er n' l+.133i2021

7 ll. A Adminislração deverá realizar consulta fiscal para: a) r,erificar a manutenção das condições

de habilitaçào erisidas no edital; b) identiÍicar possível razão que impeça a participaçào em licitação, no
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âmbito (lo (rrgào rrrr cntidade, proibiçào de contríltar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas

indiretas

7 15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍcsa O prazo poderá ser prorrogado umâ \ ez, por igual período. a critério do contratante.

'7.16. Nào havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peJa Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado. bem conro quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios

pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

'7 17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contraluâl nos auros do processo adminislratiro correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.

?. lt I lar cnclo a efetiva execuçào do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, ale que

se decitla pela lescisrio do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

Prazo dc l)lg mcnto

7 lg. O paganrento será ef'etuado no prazo máximo de até dez dias ú@§, contados da finalização

da liquidaçâo da dcspesa, conforme seçào anterior

120 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetarialnente ertrc o [ermo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização. mediante

aplicaçào do índicc IGPM-FGV de correção ntonetána.

Forma tle pâgamento

1 1l O pagamento será realizado atraves de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Serír considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamcnto

1 21. QtLando do pagarnento. será cletuada a retençào tributária previstâ na lcgislação aplicável

7.23.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serào retidos na lbnte, quando da realizaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vtgente.
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7 11 () contratado regularmente optante pelo Sinip les Nacional. nos termos da Lei r)t Iemcntar

n' 123. dq 2(I)ó. nào sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto. o pagamento ticará condicronado à apresentaçâo de comprovação. por meio de documento

oÍicial. de quc' litz.ius ao tratamento tributárro tàvorecido previsto na referida Lei Complementar.

An te cipâçiro tle pagamento

7.15 ,\ prcscnte contralâçào não pemlte át antecipação de pagarnento

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORNf,CEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta

3.1. 0 Í'onrecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de CONTRATAÇAO

DIRETA. na modalidade INEXIGIBILIDADE, com adoçâo do oiterio de julgamento pelo IMENOR
PREÇOI

l:rigúncias de habrlrtaçàrr

8.3. Para tins de habilitaçào, devcrá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Ha bilitaçiro .juríd ica

8..1. Cédula de identidade (RG): ou documento equi\alente que, por força de lei, teúa validade

para fins de identificaçào em todo o rerritório nacional;

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da

Junta Conrercial da respectiva sede; M ic loempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedol Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio !1tp1 u u q.gggftgp1gE4qqgggilgiosipt-br,'ernpreendedor,

ri 6 Sociedade empresária, socicdade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiíicada

como cmpresâ indir idual de responsabilitlade limitada - f,lRf LI: inscrição do alo constitutivo, estatuto

ou contrato social no l(egistro Público de Enrpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acornpanhada dc' d()curnento comprobatório de seus adrninistradores:

8.7. Sociedade empresária estrangeira: poÍaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário OÍlciat da Uniào e arquir,ada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrucão

Norrnatii a [)llEl \l!-4-_77-_ds_LE__dç_rqiUç,r qLq ]020.

E]
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8.8. Sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sedc. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da lilial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tcr» sede a matriz

8.10 Sociedade cooperatil'a: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidarrcnte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respecti\â sede. alenr do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764. de l6 de dezembro 1971.

8.ll Agricultor familiar: Declaraçào de Aptidâo ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos deÍlnidos pela Secretaria Iispecial de Agricultura Farniliar e do Desenvolvimento Agrário,

nos tennos do art. J". §2'do Decreto n" 10.880. de 2 de dezembro de 1021.

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a

qualiticaçào corlo produtor rural pessoa llsica. nos termos da Instruçâo Normativa RFB n. 971. de l3 de

(ans. 17 a 19 e 165)

s l-l ,\to de âutorização para o crercício da atividade no pais. conÍbrme a legislação vigente

8.14. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação rcsPectiva.

Habilitaçiro fiscal, social e trâbâlhistà

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ClrlPJ ou no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF. conforme o caso:

8.16 l)rova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de ceÍidão

expedida conjuntameff€ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os credilos tributários Í'ederais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas adminrstmdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porlaria Conjunta n'

ll()\ ct)llrr() dr' l(i()()

1.751. dc 0l rle oLrtu

Nac io nal

hlo cle l0l1!, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
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8.18. l)rova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇào de ccnidào negativa ou positiva com efeito de nesativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidaçào das I.eis do Trabalho. aprovada pelo I)ec r-a l o-l-ei n'
,\ -l \r d l" de maio de 1943

Llg Pr-ova de inscrição uo cadastro de contribuintes lfstaduall ou [Municipal] relativo ao

domicilio ou sede do tbmecedor, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I l0 Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduall do domicílio ou sede do fomecedor, relativa

à atividade ern cujo exercício contrata ou concoÍe;

8ll. Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividadc cnr cujo exercicio contrata ou concorre;

8ll. O lirmecedor enquadrado conro microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratanlcnto diferenciado prer istos na Lei Conrolemertar n. 123. de 2006. estará dispensado da

prova de inscriçào nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi caçrio Econômico-Financeira

8.11. cenidào negativa de insolvência civil expedida pelo dislribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua panicipação na licitação, ou de sociedade

simples;

s.l.l. ( [RTIDÃO NEGATM DE F.+LÊNCla, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- [-ei n" l].1 ll- (le l0lI. art 69. t uptrt. inciso Il );

8.25 BALÁNÇO PATRIMONIAL. de»nnstrução de resultado de exercício e demais demonslrações

tonldhc'i.t dos 2 (dois) tillinos,'.tt,rti-io.s soci<ri.s. ct»npro"',rndo;

) Quando S.A, halurtço rytrirnonial devidcnnente registrado furt. 289, caput e

purápyafo 5". da Lei Fedcrul N'ó.101/76).

h) Quando outro fomfl :tocielária, halanço acontpanhado de cópia do termo de

uhcrlura e de cnccrrantento do Livo Diário do quul foi exlraído (artigo 5'. paràgrafo 2",

rh Decrelo-lei it"'186,69t. .tutcnticado pelo órgào cot petente do Registro do Comércio,

letidanente ussinado pt» profissionul retonhe<ido pelo conselho regional de

c ontubilidade

8 16 Intlices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

I (um ). compror ados rnediante a apresentaçào pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado

de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação

das seguintes Íónuulas:
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| - I-iquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante

+ Passir o NÀo Circulante);

ll - Solvência Geral (SG;= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nào Circulante); e

III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

8.27. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio liquido rninimo de l07o do valor total estimado da parcela pertinente.

s ltl \s eurpresas criadas no exercicio linanceiro da lrcrtaçào deverão atender a todas as exigências

da habilitaçrio c poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanç o de abertura. (Lei n" 14.133, de

2021. art. 65. §1 ).

8ls O balanço patrimonial. denronstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis linrilar'-sc-ào ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2

(dois) anos 1l er n" l-1. 133. dc 201I. arr. 69. §6"

8.10. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçào assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

Qua lilicaçâo Técnica

8 31. ('omprovação de aptidào para erecuçào de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equir,alentc rtu superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação

de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado:

8.31 1. O fomecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporle à contrataçào. endereço atual da conlrâtante e local em que tbi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

I I ( ) custo estimado totâl das conlrataçoes dos anistas e de R$ 173.000,00, (cento e setenta e

três mil ), conl'orme coleta de preços unitários .
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rJ. ,\l)r.QtrÂÇÃo oRÇANrr.\t'iRtA

10.t. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no ( )rçiltnento do municipio.

A contrataçào será atendida nas seguintes dotaçôes:12 02 13 392 000S 2.086 - Promoção e Apoio a

Festas T'radicionais, Feiras, Eventos AÍísticos e Culturais. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros

sen' de terc. pcssoajurídica

l0I A dotaçiio relativa aos exercícios linanceiros subsequentes será indicada após aprovação da I-ei

Orçaureutária respectiva e liberaçào dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Choní-( t l)S le.fcrereiro de 2l)24

JOSE WE OS NUNES
SH('ltET o CUI,IT R\

DI]SPI S,\Soltl)ITNADOR D
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ANFX() 0t

§

Iton.r Espcciticaçiur Untl Quant V Unit V Total

0l Dra 16 de março de 2024. apresentaÇào da Arraçào Aduílio
Mendes

SHO\\'
SERV

0t RS 80.000.00 R$ 80 000.00

02 Dia 26 de lvlarço de 2024, apresentaçào da Atraçào Banda Zé
Cantor

SHO\\'
/ SERV

0t R$ 91.000,00 R$ 93 000.00
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